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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: Município de São Benedito – Secretaria Municipal de Saúde. Contratada: 
FISIOFORT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS DE FISIOTERAPIA E 
REABILITAÇÃO FÍSICA LTDA ME, Contrato Nº 2020.01.21.001|SAÚDE, PREGÃO ELETRÔNICO nº 
05.001/2019-SRP|SAÚDE, que tem como objeto: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS HOSPITALARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO – UPA I E HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO. O presente 
Aditivo objetiva o ACRESCIMO de 25% (vinte e cinco por cento), dos quantitativos dos itens 
inicialmente contratados. Valor aditivado de R$ 161.923,12 (cento e sessenta e um mil, novecentos e 
vinte e três reais e doze centavos), fundamenta-se no art. 65 inciso I § 1º da Lei n° 8.666/93 e na 
Cláusula Sexta, item 6.2, subitem 6.2.2-c do Contrato Originário de nº 005.10.01.2020. 
SIGNATÁRIOS: Maria Waldilene Martins | Secretaria Municipal de Saúde e Sr. RIK MACIEL 
CAMPOS. Este aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. Data da assinatura 13/11/2020. 
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